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necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Vicência/PE. O 

Fundo Municipal de Saúde de Vicência/PE, através de seu Agente de 

Contratação/Pregoeiro, vem informar aos interessados que a sessão 

referente a Pregão Eletrônico epígrafe será retomada no dia 

26/03/2025 às 11h00min. Local:Licitar Digital - https://licitar.digital.. 

Outras informações poderão ser obtidas no Portal Licitar Digital 

https://licitar.digital, ou através do e-mail: cpl@vicencia.pe.gov.br ou 

presencialmente no endereço da Comissão, no horário das 08:00 as 

13:00 horas dos dias úteis. 

  

Vicência/PE, 24 de março de 2025. 

  

MARCÍLIO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI 
Agente de Contratação/Pregoeiro  

Publicado por: 
Maria Sabrina Ferreira Sabino 

Código Identificador:C5061424 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

AVISO DE RETOMADA DE SESSÃO PROCESSO Nº. 004/2025 

– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

 

PROCESSO Nº. 004/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025. 

OBJETO: Aquisição de Fraldas Descartáveis para atender a 

demanda em caráter especial da população em vulnerabilidade 

social do município de Vicência/PE. O Fundo Municipal de Saúde 

de Vicência/PE, através de seu Agente de Contratação/Pregoeiro, vem 

informar aos interessados que a sessão referente a Pregão Eletrônico 

epígrafe será retomada no dia 26/03/2025 às 12h00min. Local:Licitar 

Digital - https://licitar.digital.. Outras informações poderão ser obtidas 

no Portal Licitar Digital https://licitar.digital, ou através do e-mail: 

cpl@vicencia.pe.gov.br ou presencialmente no endereço da Comissão, 

no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

  

Vicência/PE, 24 de março de 2025. 

  

MARCÍLIO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Publicado por: 
Maria Sabrina Ferreira Sabino 

Código Identificador:EAD335BF 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº. 007/2025 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005/2025 

 

PROCESSO Nº. 007/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025. 

OBJETO: Registro de Preço para: Aquisição de medicamentos de 

controle especial para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Vicência/PE. Valor Estimado: 

R$ 1.210.475,95 (hum milhão duzentos e dez mil quatrocentos e 

setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos). Recebimento de 

Propostas a partir: 25/03/2025. Data da sessão:08 de abril de 2025. 

Horário da Disputa:09h30min (horário de Brasília). Local:Licitar 

Digital - https://licitar.digital. Modo de disputa: Aberto. Endereço da 

CPL: Rua Dr. Manoel Borba, 48, Centro, Vicência/ PE. Edital, anexos 

e outras informações podem ser obtidos no Portal Licitar Digital - 

https://licitar.digital, www.gov.br/pncp, ou presencialmente no mesmo 

endereço da Comissão, ou através do e-mail: cpl@vicencia.pe.gov.br, 

no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

  

Vicência/PE, 24 de março de 2025. 

  

MARCÍLIO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI. 
Agente de Contratação/Pregoeiro.  

  

Publicado por: 
Maria Sabrina Ferreira Sabino 

Código Identificador:E9BDFC26 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E 

CIDADANIA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Diante do resultado do PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2025 - 

PREGÃO ELETRONICO N° 004/2025. Objeto: Formação de 

Registro de Preços para a eventual aquisição de itens de consumo para 

funcionamento da Cozinha Comunitária, vinculada à Secretaria de 

Assistência Social, Juventude e Cidadania, nos termos da legislação 

vigente e conforme as condições, especificações, quantidades e 

exigências contidas neste Termo de Referência. ADJUDICO E 

HOMOLOGO o resultado, em favor das empresas SPINELI 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 07.119.892/0001-93, 

localizada na AV HENRIQUE DE HOLANDA, SN, SALA 04 A 

QUADRADETRAN, CAJA, VITORIA DE SANTO ANTAO/ PE, 

CEP: 55.610-495 Valor R$ 59.175,50 (cinquenta e nove mil e cento e 

setenta e cinco reais e cinquenta centavos); A M DOS SANTOS 

LTDA (A MARTINS), CNPJ: 53.614.094/0001-55, localizada na R 

QUATORZE, 133, MARANGUAPE II, PAULISTA/ PE, CEP: 

53.421-080, Valor R$ 899,00 (oitocentos e noventa e nove reais). 

  

Vitória de Santo Antão-PE, 24 de março de 2025. 

  

JOSÉ ADHERVAL DE BARROS 
Secretário Municipal de Assistência Social, Juventude e Cidadania 

  

Publicado por: 
David Albert Oliveira Guimarães 

Código Identificador:AD5A7E5E 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE XEXÉU 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XEXEU 

     ˚ 394  D   8 D  FEVEREIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XEXÉU, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
  

Art.1˚. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, ao 

Orçamento Municipal de 2025, aprovado pela Lei n˚ 386/2024, de 26 

de novembro de 2024, Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 

128.000,00 (Cento e vinte e oito mil reais). 

  

§1˚. Os recursos para a abertura de Créditos Adicional Especial, 

objeto deste Projeto de Lei, destinar-se-ão: 

  

I – à inclusão de dotações orçamentárias, a serem custeadas com 

Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS. não 

constantes na peça orçamentária original, conforme disposição 

constante do anexo I. 

  

§2°. Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes desta 

Lei terão como fonte o produto de Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social – FNAS. 

  

Art. 2°. Para acorrer às despesas orçamentárias com abertura dos 

Créditos de que trata o Art. 1º, serão utilizados créditos oriundos de 

excesso de arrecadação e anuladas dotações orçamentárias, como 

prevê o §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, especificados 

detalhadamente, no Anexo II. 

  

Art. 3˚. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito, 18 de Fevereiro de 2025. 

  

THIAGO GONÇALVES DE LIMA 
Prefeito 

  

ANEXO I -        ˚ 394    5. 


